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PROCESSO DE DISPENSA DE TICITAçÃO Ne O3/2O23

Nq do Processo

435.+25/2023 O2 de laneiro de 2023

Modalidade
DTSPENSA DE rrCrTAÇÂO

o

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos EM coNSERTo
E PNEUS DE VEICULOS LEVES, MEDIOS, PESADOS g 1,''[,qQUINAS VEÍCULOS

OFICIAIS BOU A DISPOSIÇÂO DA PREFEITURA DO MUMCIPIO DE SUCUPIRA
DO RIACHÃO. MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTA o \
Presidente: fose Warlen Barbosa da Silva
Membro: Carol de Sousa Silva Costa
Membro: Isabel de Sousa Silva

Aft^24, inciso II, da Lei Federal ne 8.666 93
D sitivos Le s

Observa
Solicitante: Secretaria Municipal Administração

AUTUAçÃO

Na data de 03 de janeiro de 2023, autuo as peças que adiante seguem, eu Jose Warlen
Barbosa da Silva, Presidente/CPL.

arlen arbosa da Silvalose
Presidente CPL

Portaria ne 7ll/2022

Rtra Sro José. N' 479. Ccnrro - CIIP: 656óll{XD - CNPJ: 0t 6t2.336tXX)t 47
Fone/f&\: (99) 3553- I 098/10 l9

E-mril : prcftitr raücrÍiradorirtrc@lerril.cor
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Data de Abertura do Processo
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Memorrndo lnterno

Sucupira do Riachão (MA), 02 de janeiro 2023

A Sua Ercelência o Senhor
WALTERITNS RODRIGUES DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
Nesta

Senhora Prefeito,

\, Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelênci4 para solicitar AIfTORIZAÇÃO
à Comissâo Permanente de Licitação do Municipio para efetuar os procedimentos necesúrios à contratação
de pessoa fisica para pÍestação de serviços em conserto de pneus de veiculos leves, medios, pesados e
maquinas, veiculos oficiais dou a disposiçâo da Prefeitura do Municipio dc Sucupira do Riachâo - MA, em
conformidade com es iÍi abaixo

.,

ITEM DESCR.TÇÀO DOS SERViÇOS T]ND QUANTTDADE

I CONSERTO DE PNEU VEICULO LEVE. ARO 13 E 14 UNT 125

2 CONSERTO DE PNEU VEICULO MEDIO. ARO 16 UNT 90

UNT 50CONSERTO DE PNEU MOTO. ARO 18

4 CONSERTO DE PNEU VEICULOS PESADOS. ARO20 UNT 125

5 CONSERTO DE PNEU MAQUINAS - ARO 24 UNT 60

6 CONSERTO DE PNEU MAQUINAS . ARO 25 UNT 75

7 UNT 35CONSERTO DE PNEU MAQUINAS - ARO 30

V.

Rua S'âo Josê. No 479. CLÍro - CEP: 65668{Xyô - CNPJ: 0l 6l2.3lt,m(x)l67
Fone/far (99) 3553-1098/10 I9

E-ordl : prrftitrrrrcrpirrdodr<tm@neil.cur
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Estes serviços se fazem necessário para atender as necessidades do Município de Sucupira do

Riachito - MA.

Certo da aquiescência e compÍeensão de Vossa Excelência para com o exposto acolho do

ensejo pra renovar meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Klévia Marie Lima de Sousa
Secretrlria Municipal de Adminhtraçâo

Portariâ n' ü)5/2021

Rus Sno José, No 479. Ccnlro -CEP:65668400 -CNPJ 0l 6t2llt/tx)0l{?
Foncifar: (99) 3553- 1098/1019

E-mail : prt*itn rrsucrfi ndorirdno@gmil.coa
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DESPACITO DE AUTORTZAçÃO

Autorização de Prestação de Serviços em
conserto de pneus.

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação do Município a efetuar os
procedimentos necessários para prestação de serviços em conserto de pneus de
máquinas, veículos oficiais e/ou a disposição da Prefeitura do Município de Sucupira do
Riachão - MA, conforme solicitação e especificações do Senhor. Klévia Maria Lima de
Sousa.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL para proceder ao necessário registro, autuação, verificação de dotação
orçamentária e demais procedimentos necessários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO DO
TTIARANHÃO, EM 03 DE IANEIRO DE 2023.

YITLTERLINS RODRIq'ES
0

Prâfeito l.lunicipal,

Rua SIo.,oé, No 479. Ccrtúo - CEP: 65668{Xl0 - CNPJ: 01.612.338mü)l {?
Fonf./fax: (99) 3553- 1098/1019

E-odl :pehf rracqirrdcrirclloQ3nril.cu
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TERIí/O DE AUTUACÃO

PROCESSO: No 435.42512023

NATUREZA: Contratação de prestação de serviços.

EXERCÍCIO: 2023.

SOLICITANTE: Secretária de Administração.

Para constar, lavro e assino o presente termo.

lose Warlen Barbosa aSi va
Presidente CPL

Ruá Si() Jo:€. No 479. Centro , CLIP: 6j,66E{ú0 - CNI,J: 0l 6l2.3l8llx) 147
Fonc/fax: (99) 3553-1098/t0 l9

E-mdl : prcft trurrrrcrpindorircárct-Qnril.cm

':;"a\
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Em Sucupira do Riachão (MA), aos 03 (três) dias de janeiro de 2023, na sala

da Comissão Permanente de Licitação - CPL eu, José Warlen Barbosa da Silva, no

exercício da função de presidente desta CPL do Município de Sucupira do Riachão/MA,

registro e autuo a solicitação de abertura de processo de prestação de serviços em

consefto de pneus de veículos leves, médios, pesados e maquinas,, veículos oficiais

-e/ou a disposição da Prefeitura do Município de sucupira do Riachão - MA, na seguinte

conformidade:

DISPENSA; No 03/2023

l)

I



rÍ

o Prefeito Municipal de sucupira do Riachâo, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais' nos

tennosdaLciorgfuicadoMunicÍpioeArt.6",incisoXV|dateiFederalno8.666193:

PORTARIA NO 035/2023 DE 02 DE JAII{EIRO DE 2OZ3'

"Esfiuture t Comissão Fer,fianenlc dc Licitação do Manicípio de

Sucupira do Riachõo, Estado tto Maranhúo e dá outras providêncins'"

RESOLVE:

Jose Warle! Bertoca da Sitve
Presidente/CPL

Isrbcl dc Smr Sihr
Membro/CPL

Caroline de §ouse Silva Coste
Membro/CPL

Art. 20 - os membros rcsponderão solidariamentc por todo§ os atos praticados pcia comissão' salvo

posiciorürmento cootnirio devídaírentÊ Íegistrado sm ata'

Art'3".Acomposiçãodestaeqüpeteráügênciâimprorrogávelatéodia30l(y''l2023.

Art. 4.. Esta Poítaria enfi.a em ügor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário-

Gabinete do Prcfcito Mlaicpal de socupira do Rie(üio, Esttdo do MaralHo, ern 02 de jeneiro de

2023.

kí,Edo d! Íútt ô9t'P(,
WALTEiLINS RODRIGUÉs w rÍEFr.rrs roofilcu€s o€

DE AZEVEDO8569Ií290372 AEEDo6tó04reo372- d6,n2l O, @ t"4Íl €!O

WALTERLINS RODRIGI]ES DE AZEVEDO
Prdeito MuriciPel

R[a Sào losé, N' 479, C.úo - cEP 6Í6e{00 - Ctr?r: 01.ótl3l8íml ó7

ArL 1o - Fica instituída a comissão Pcrm&nente de Liciteç§o - cPL do Município de sucupira do

Riachão, Estarlo do Mâranhão, pclo prazo de um ano, cür a fimção de receber, exemin'ar e iulgar todos

os documentos e plocedimentos relativos às licitações e ao cadastramenlo de licita[tes, com fulcro XVI

4o Art. 6. da lei federal n" 8-666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

Fone/tax: (99) 3553-1098i l0l9
F,..qlail: pÍrfdtrralrclplrl&Íl$À!@Erilcoltt
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Memorando/CPL

Ao Setor
Contábil/Orçamento

Nesta

Prezados Senhores,

Ao Setor Contábil, para informar sobre a existêncla de dotação orçamentária
para procedermos à contratação de prestação de serviços em conserto de pneus de

veículos leves, médios, pesados e maquinas, veículos oficiais e/ou a disposíção da

Prefeitura do Município de sucupira do Riachão - MA, nos termos da solicitação da

Secretária Municipal de Educação.

Jose Warlen Ba osa da Silva
Presidente CPL

SALA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO DO MUNrCÍprO DE
sucuPIRA DO RTACHÃO, EItl 03 DE TANEIRO DE 2023.

\

Rua Sio José, No 479. Cealro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 0l.6t2.3lt0mt6?
Forc/f&'( (99) 3553-1098/1019

E-oail :pru*itrrmcqindcrirbro@ndl.ca
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Sucupira do Riachão/MA, 04 de janeiro de 2023.

Ao Senhor
JOSÉ WARLEN BARBOSA DA SILVA
Presidente CPL
Nesta

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação
orçamentária destinada a contratação de pessoa física para prestação de serviços em
conserto de pneus de veículos leves, médios, pesados e maquinas, veículos oficiais e/ou
a disposição da Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão - MA, vem informar o
seguinte enquadramento técnico :

O2O4O1 - SECRETARIA I,IUÍ{ICIPAL DE ADMIT{ISTRAçÃO GERAL
04.122.0002.2013.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Administração Geral
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro - P.F

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Ucitação - CPL.
Atenciosamente,

Kayla on Rocha Moraes
cRc - MA 8160/0

Assessora Contábil

Rua sllo José. No 479. CcÍúo -Clllr 6í,6{t{xú - CNPJ ol 612l38l}x)l{,7
Fonc/fa)r: (99) 3553- I 098/10 l9

E-mail : prúciturrsucupi ndorircàeo@gmril.com
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DESPÀCHO DO ORDENÀDOR DÀ DE§PESÀ

» Na qualidade de ordênador da despesa, em cumprimento ao Art,
da LRF, DICIÀnO quê o prêsentê gasto dlspõe de suflclente dotaÇào e
firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformândo-se
orientaçôes do plano plurianual e da Iei dê diretrizes orÇamentárias.

t6
de

Sucupira do Riachão - MA, 05 de janeiro de 2023.

K1évi a Mari"a Lima de Sousa
Secretaria Municipaf de AdministraÇão Geral

Ru.o Sâo José. N' 4?9. CentÍo - CIIP: 65ó68{xl0 - CNPJ: 0l 612.33&0(x}l ó7
Fone/f&\: (99) 3553-1098/10 l9

E-ÍÍail : pÍÍdtrrrlsucrf radoriechao@garril.cm
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Nomê:,o|SE AT,GUSTO DE CARYALHO;

End. Rua Grande s/n centroi
CIDADE: Sucupira d Riachão - MA;

CEP: 65.668-000;

CPF N: 236.560.693-87

\,? rezado SenhOr,

1

ITEM DESCRTçAO DOS SERVrçOS QUANTIDADE
VALOR

UNTTÁRIO
VALOR TOTAL

CONSERTO DE PNEU VEICULO
LEVE. ARO 13 E 14

UNT. t25

UNT. 902

UNT. 50

4 CONSERÍO DE PNEU VEICULOS
PESADOS - ARO 20

UNT. t25

CONSERÍO DE PNEU
MAQUINAS - ARO 24 UNT, 605

6
CONSERTO DE PNEU
MAQUTNAS - ARO 25 UNT, 75

7
CONSERTO DE PNEU
MAQUINAS . ARO 30

UNT. 35

TOTAL GERAL

Rua São .lo§). N' 179. Ccntro - Cllp: 656ó8{00 - CNPJ: 0l.612.318,,000147
Fone/fax (99) 3553-1098/t0 l9

E{ail : pÍrídtur§l|trf nderircho@prail.coar

rê.
\.try?

CONSULTA

Convidamos para apresentar proposta de prestação de serviços em

conserto de pneus de máquinas, veículos oficias e/ou a disposição da Prefeitura do

Município de Sucupira do Riachão - MA, em conforme especiÍicações em abaixo,

acompanhada do valor e prazo de validade da proposta. e demais documentos

pertinentes.

1,^..

lCONSERTO DE PNEU VEICULO
IMEDIO - ARO 16

" ;coNSERTo DE PNEU Moro -
" IARO 18

I

I
I

I

II

I

I
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Aguardamos sua proposta no prazo de 10 (dez) dias na sede da Prefeitura

Municipal, situada na Rua São José, no 477, Centro - Sucupira do Rlachão/MA - CEP:

65.668-000.

SALA DA COHTSSÃO PERHANENTE DE LTCTTAçÃO DO MUNrCÍprO, EM 05 DE
JANEIRO DE 2023.

Jose arlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Rua S{o José. N' 479. Cr,nlro - CEP: 65668{100 - CNPJ 0t.6l2ll&oml{7
Fone/faxr (99) 3553-1098/10 l9

E-rnail : prtíritu rucrpindorirclno'@oril.crrr

';"
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CARTA CONTRATO NE Xf,XXXX/2O23

DTSPENSA Nc: XXX/2023

PRocEsso ADMINISTRATM: Nc XXXXX/2023 / CPL;

I - PARTES:

ÇONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

Étro RUÂ SÃO JOSÉ, Ne 479, CEI{TRO

c. N. P. l. [MF) 01.6t?.338/000l-67
REPRESENTADÁ

POR:

KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

C. P. F: o+s.725.553-62 CÂRGO: SECRETÁRIA MUNICI PAL
DE ADMINISTRÇÁO GERAL

ÇONTRÂTÂDAr

END.;

c. N. P.l. (M F) /c P

F:

REPRESENTANTE:

RG/CPF
CARGO:

DESCRTÇÂO VALOR

GLOBÂL- Rí
ITEM

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

CONSERTOS OE PNEUS OE VEÍCULOS LEVES,

MÉDIoS, PESADoS E MAQUINAS, VEÍCULoS
OFICIAIS E/OU A DISPOSIÇÃO DA PREFETTURA DO

I'IUNICIPIO DE SUCI.'PIRA DO RIACHÃO - I.tA.

R$ XXXX

R$ XXXXVALOR TOTAL DESTA CARTA CONTRATO

II-OB ETO E VÁ"LOR:

01

III - PRÂZO E FORMA DE PAGAMENTG
O prazo do conrato será alé 3L/1212023, os serviços conEatados serâo executados de

forma imediata, de acordo com a necessidade, e o pagamento será feito mensâlmente

mediante a prestação dos serviços a apresentáção das certidões federais e documento
fiscal.

ÁRIA E FoNTE DE RECURSO:
02ú01 . SÉCRÉ-TARIA MUNICIPÂL DE ÂDMINISTRAÇÃo
GERAL,

UNID, ORÇAMENTÁRIA

PROGRÂMA:

04.L22.0002.2013.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Municipal de Administração Geral

IV- DOTÁ

Rtu Sâo Jos, No 479. Clnlro - CEP: 65668400 - CNPJ; 0l.612.3:MXX)I-67
Fonc/fax (99) 35-53-1098i l0l9

E-odl : p.r.ícírÍrr<rtiÍldcÍixàm@3nril.ccr

É
i'\.rrlat
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NAT, DESPESA
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física

FONTE FPM, ICMS, e Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

V - AUTENTICAçÃO:

L(XAJ" / DÂTÂ: Sucupira do Riachão - MÂ, XX de )üXXX de 2023.

KLÉWA IúARIA LIMA DE SOUSA

Seoenúria lúunicipol de
Administmção Geml

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxx
cPF Ne XXXXXX

CONTNATADO

VI - TESTEMUNHAS:

1 2

CPF CPF

Rr,Í Sâo José. No 479. Côntío - CEP: 6Í6t-ffú - C'NPJ: 0l 612.33t/0ü)l{7
Fonc/f&xi (99) 3553- I 098/ l0 l9

E-ordl :prr*fr rrrreqiredcrirúr@nelcu

rêr
-.+erz

I

I

I



JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
cPF Ne 236.560.693-87

PROPOSTADE PREçOS

À
PREFEITI.JRA MUMCÍPAL DE SUCUPIRÂ DO RIACHÃO - MA
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 03/423
Processo ddrni nis{retiy6 N" 435.45/ 2023

I - OBJETO: Contraação de presAçâo de serviços de conserros de pneus de
maquinas, moto e veículos oficiais e/ou a disposição do Municipio de Sucupira do
Riachão - MA.

(dczesscte mil quinhcntos c cinqrrma reais)

1.2 Yalidade da Propcsta: 30 (trinta dias) dias.

Sucupira do Riachão - MA, 0ó de janeiro de 2023

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
RG N" 029507322N5-2 SSP/MÀ

Prcstedordoo §erviços: JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
cPF N" 23ó.§ó0.ó93-t7
End. Rua Grande s/n

Item Dercrtçõo Dctrlh.d. Qurat. Und. VL. Unt. Vl. Total
01 Coaserto de pneu veicub leve - aro

l3 e 14.
t25 und R$ ls,oo R$ 1.875,OO

o2 Conserto de pneu veiculo médio -
aro 16

90 und Rs 20,00 R$ 1.800,00

03 Consero de pneu moo - ara 18 50 und R$ IO,OO R$ soo,oo
o4 Conserto de pneu rrciculo pesado -

aro 20
125 und Rs 4O,OO Rs s.ooo,oo

05 Conserto de pneu maquinas - aÍo 24 60 und R$ s0,00 Rs 3.000,00
o6 Concerto de pneu maquinas - aro 25 75 und R$ 2s,00 R$ 1.87s,00
07 Concerto de pneu maquinas - aro 30 35 und R$loo,oo R$ 3.s00,00

TOTAL

I

I

I

I 17.550,00 
I
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerliÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Gcrrl da Fa:enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DíUDA
AÍVA DA UNIÃO

Nome: JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
CPF: 236.560.ô93-87

Esta certidão se reÍere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusjve as conlribuições soc.iaas previstas nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 1.1 da Lei;o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceiteÉo desta certidáo êstá condicionada à veriÍcação de sua eutenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb. gov.bÊ ou <http:/ rvwlv. pgfn. gov. bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.7s1, de zl1ol2o14
Emitida às '17:40:54 do dia 0611012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410412023.
Código de controle da certidão: D6B2.AC28.DA2A.CEAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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PODER .]UDI CTARTO

']USTI ÇÀ DC TRAtsÀI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: JOSE AUGUSTO DE CÀRVAIHO
CPF:236.550.593-87
Cert j,dão n": 38951287/2022
Expedição: o8/LL/2022, às 16 :43 t 44
Validade: 07 /05/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da daE a

Certifica-se que irosE ÀucIrSTo DB CÀRvÀrJHo, inscrito(a) no CPF sob o
n' 236.550.693-8?, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco NacionaL de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-À da Consolidação
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2 -440/201:,. e
L3.467/2OL7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiEação desEa certidão condiciona-se à verificação de
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Ínternet (htt.p: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

rNFORr,rÀçÃO r!ÍPORTÀ!(rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes peranEe a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas. j-nclusi,ve no concernenEe aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Préwia ou demais títulos que, por
disposição 1egal , cont.iwer força executiva.

,.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 063557122 Data da Certidãot 12l,gl2,22 10:41:09

CPF/CNPJ CONSULTADO: 23656069387

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

rorma do disposto do artigo 156 da lêi no 2.231 de 2911211.962, substanciado pêlos, 240 a 242, da lei

Y1o 7.799, de 191'1z2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1010112023.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em'ValidaÉo de Cêrtidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 12ljgl2122 10:41 :09

â
§^l
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 174578122 Data da Cêrtidãoi 1ZlO9l2O22 í0:41:5í

CPF/CNPJ 23656069387 NÃo INSCRITo No CADASTRo DE
CoNTRIBUINTES Do ICMS Do ESTADo IaRRnIIHÂo.

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

_;bstanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) dias: 1010112023.

A autenticidade desta certidáo deverá ser crnfirmada no êndereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Débito".

Data lmprêssãoi 12tO9t2O22 10:41:51

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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l.lemorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA, 06 de janeiro de 2023.

A
Assessoria Jurídica do Municlpio.
Nesta

Assunto: Solicitação de emissão de parecer.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do

Riachão, Estado do Maranhão, vem solicitar emissão de Parecer Jurídico acerca dos

documentos apresentados com vistas a contratação de pessoa física para prestação de

serviços em conserto de pneus de veículos leves, máIios, p€sados e maquinas, veículos

oficiais e/ou a disposição da Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão - MA, em

conformidade com a documentação em anexo.

ose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Rua Sâo Jose. N' 479. C!'nrÍo - CllP 65ó68{Xl0 - CI.IPJ: 0I 6l2.ll8ú001ó7
Fone/f&( (99) 3553-1098/10 l9

E-Eail : pÍrídtrrrattctdndorirdteo@lnril,cur

/ê;
:.1ry4
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A PROCURÂDORIA WRÍDICA DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRÂ DO RIACHÃO .

MARÂNHÃO, por seu Orgão de Execução, instada a se manifestar nos autos supra epi-

gralàdo, vem, respeitosamente, a V. S.". emitir o presente PARECER na forma como a-

ba Lxo seguc.

Trata-se de consulta solicitada a esta Procuradoria Jurídica acerca de Contrataçáo

de Prestaçáo de Serviços de Conserto de Pneus de Veículos Leves, Médios, Pesados e

Máqurnas Oficiais e/ou a Disposição da Prefeitura do Município de Sucupira do Riachâo

- MA, tudo isso em conformidade com o art. 38, inc. VI, da Lei 8.666193.

Inegável, pois, a necessidade da Contratação de Prestação de Serviços de Conserto

de Pneus de Veículos Leves, Médios, Pesados e Máquinas Oficiais ef ou a Disposição da

--.refeitura do Municipio de Sucupira do Riachâo - MA, uma vez que o Município não

conta em seus quadros funcionais com servidor específico:ara desempenhar tais servi-

Ços e nem pessoa jurídica licitada para tanto, como também, o Municipio náo conta com

qualquer empresâ no presente râmo.

Nessa esteira, a previsâo legal que dispõe acerca das contratações de serviços pela

Administraçáo Pública encontra suporte legal no aú. 24,Inciso II, da Lei no 8.666193,
senão vejamos:

4 AÍt. 24 - É dispensável a licitaçâo:
(...1
lI - pera outros seÍvlços o compÍas de walor atê loo/o (dez por centol do llml-

te previsto !a alínee "a", do inciso lI do artigo anterlor e para allcnâçóes,
nos casos pÍeüstos neata Lei, desde que não se refiram a parcelas um
mesmo serviço, compÍa ou alienação de maior vulto que possa aeÍ
de uma só vez."

Rua São Josc- N" 479. ( entro - (l:Pr 65668-000 - CNPJ: 0l 61 2 1 18/000I -67
Fone/làx: (99) 3553- l09lt/l{) l9

E-mai I :DrefeiturâsucuDirâdoriachâofr)smail.com

da

lÉl!
-

PROCESSO N" ()435.425 12023

DTSPENSA DE LICITAçÃO N" OO3/2O23

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: CONTRATAçÃO pp PRESTAçÃO DE SERVrçOS EM CONSERTO DE

PNEUS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MÁQUINAS OFICI.

Ars E/ou A DrsPosrçÃo DA PREFETTURA DO MUNrCrprO DE SUCUPT-

RA DO RIACHÃO - MA.
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A hipótese Dispensa de Licitaçáo, na lição de MARCELO ALEXANDRINO & VICEN-

TE PAULOI, é assim definida:

"Há dispen3a de llclteção quando eata ê possivel, ou seJa, há posaibilldade de
competição, maa a lei dlapense ou permlte que seJa dlspensada a licitaçáo."

Nessa esteira, quando a lei, diretamente, dispensa a licitaçào, temos o que a dou-

trina convencionou chamar de licitação dispensada, ou seja, não haverá licitação, por-

que a própria lei dispensou.

O presente caso se adequa, perfeitamente, à previsão | :gal, vez que tem como objeto

a Contratação de Prestação de Serviços de Conserto de Pneus de Veículos Leves, Médios,

Pesados e Máquinas OÍiciais e/ou a Disposiçáo da Prefeitura do Municipio de Sucupira
'o Riacháo - MA.

Por conseguinte, definido assim, o objeto da contratação e reconhecendo a dispensa

de licitação, importa ressaltar o preenchimento de requisitos especificos para a modali-

dade de Contratação de Prestação de Serviços de Conserto de Pneus de Veículos leves,

Médios, Pesados e Máquinas Oficiais e/ou a Disposição da Prefeitura do Município de

Sucupira do Riachão - MA por intermédio do Ente Público, os quais o próprio art.24,
inciso II, d,a Lei 8.666193, define-os claramente, como sendo: af ouúros seralços, n,áo

preoístos no inclso I do aludído a,rtlgo, até 7Oo/" (dez 1 or cento) do límlte prevlsto
na c'línea oao, do incíso II, do art. 23, da menclonada I*t; bl para allenações, nos
casos preuístos nesta Lell, desde que não se refiram a parcelas de um fitesfia ser-

tiço, compra ou alíenação de malor vulto que possc ser reallzad,a d.e uma só trez.

Há que se acrescentar os requisitos dispostos no art. 2" do Decreto n" 3O, de 7 de

levereiro de 1991, vejamos: 'Os cítsos de dispensa e lnexlglbílidad.e de llcltoção se-

úos necessórios à demonstraçã.o d,a hlpôtese incldente, bem asslm d documenta-

çôo relativa cros cúos praticados pelas autorldades admínistratfun s coítqreten-

tes."

Em atendimento aos disoositivos su foi aores.;ntado reouerimento do ór-
gão interessado. na forma legal. atestando a necessidade da referida contratacáo
para atender as reais necess idades e funcionamento da órEão Reouisitante.

Oireito Administrativo Descomplicado. 21ã ed Rio de JaneiÍo: Foíense;Sáo paulot Método.2013, p.661

Rua Sào José. N' ,179. ( cntÍo - ('l:1,: ó5668-000 - CNI,J: 01.ó12.318/0001-6?
lone/làx: (99) 3553-l 098/l 019

E-mail:DrefeiturasucuDiradoriochâoApmril.com
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Há que se ressaltar que se faz necessário constar no processo administrativo, o qual

rr,aterializarâ a contratação, documentos que comprovem a que o contratado satisfaz o

interesse público, repudiando escolhas meramente subjetives.

Corroborando esse aspecto, e pârâ referendar arespectiva contrataçáo pela Admi-

nistração Pública, o processo deverá ser motivado, de modo ã legitimar a dispensa de

licitação, sob pena de responsabilização do agente político, o que no presente câso ocor-

rera, com o Requerimento, por meio de Memorando, incluso nos presentes autos.

Noutro giro, o contrato,nos moldes constantes do presente processo de dispensade

licitação, o ente Administrativo, encontra regulamentaçáo legal no art. 62, da l*i
8.666193, o qual faculta a Administraçâo Fública a substituiçào do Contrato por outros

rstrumentos legais hábeis para tanto, remetendo a aplicaçâo, no que couber, do dispos-

to no art. 55do mesmo diploma legal, senáo vejamos:

"Art.62. O lnstrumento de contrato ê ob'lgatório noa caaoa de concorrêncla
e de tomada de preçoe, bem como nas dispensaa e lnexiglbllldades cuJos
preços e8teJem compreendldos no8 limites destaa duas modalidades de llcl-
tação, e fecultatlvo noe demals em que e Aqministraçeo pudeÍ Bubstltui-lo
poÍ outros lnstrumêntoa hábeis, tei8 como carta-contreto, nota de empenho
de despesa, autorlzação de compra ou ordem de execuçâo de Eêrvlço.
(...)
§ 2e Em "carte contrato", "nota de empenho de despesa", "âutorlzaçáo de
compra", "oÍdem de exêcução de servlço" ou outroa lnstrumentoa hábels a-
pllca-Be, no que coubeÍ, o disposto no art. 55 desta Lel."

Assim, baseado nos dispositivos citados, o referido contrato deverá conter os requi-

sitos minimos elencados nos referidos diplomas legais acima estatuídos.

Nâo obstante caracterizada situação apta a legitimar a dispensa de licitaçáo na for-

*rra do art. 24, inciso II, da l*i 8.666193, a contrataçáo, por sua vez, deverá obedecer os

requisitos minimos e necessários insculpidos acima.

Alem disso, deverá a minuta dacârta-contrato, consignar a vigência do contrato, o

valor global da contrataçáo, bem como a unidade orçamentária e o elemento de despesa.

Ademais, é imperioso ressaltar ainda que, não obstante se tratar de situação de

dispensa de licitaçáo, todas as outras condições referentes à feitura do contrato adminis-
trativo devem ser atendidas.

Ante o exposto, atendidas as condicões e recomendacões infra, opina-se pela possi-

bilidade juridica de contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo, com fulcro no aÍt. 24,

inciso II, da Lei no 8.666193, ficando a decisáo de mérito acerca da conveniência, opor-
tunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade consule

Ilua Sào .losó. N" .179. ('§nrro - ( tlP: 65áó8{00 - CNPJ: 0l 6t2.ll8/000 t-67
Iione/là\: (99) 1553-1098/t0t9

[.]-mail:orefeiturasucuoiradoriâchâoAsmail,com



'a'
r l.

SUCl.JPIRA
DORT/ACHAO
Admiíistrondo poro o povo

(
.,x-'

iÍ

Por fim, ressalte-se que o presente aLÍÍazoado tem caráter meramente opinativo, náo

vinculando o administrador em sua decisáo, conforme entendimento exarado pelo Su-

premo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n." 24.O78, rel. Ministro Carlos Vel-

loso.

É o parecer, S.M.J.

A CPL, após, ao gestor, para ratificaçáo e homologaçãc.

Sucupira chão - 09 de janeiro de 2023.

MI J COSTA

oAw
ICO DO MUNICIPIO
n"1O121-A

.rÚnron
R

Rua São .k)ré. N' 479. ( cntro - CtrP: 65668-000 - CNPJ 01.ó12.338(X)01-67
Irone/là\: (99) 1553-l098/l 0Iq

l'l-mai l: orefeiluresucuoiradoriachao@smail.com

§irl
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TERIIIO DE DISPENSA

1. Dlrpenra n" O3l2O23
2. Proccsso ao 436.42612ü23
3. ObJcto: Prctteçüo de rcrvlçor êm conrorto dc pncus;
4. Contretrdo: JOSE AUCUATO DB CARVALIIO;
5. Valorer dos §ervlçoe: Rí 17.55O,OO ldeze$ete mll, qulnhentor e clnquenta realtf;
6. Pagamento mediante preataçâo de servlços:

A Comissâo Pcrmeaentc de ücitação do Muaicipio de Sucupira do R.ixhão, F,cteJo do Matanhão, no

'so de suas atribüções legais, r,em manifestar-se no sentido de contratâção de prestaÉo dc serviços cm c(mscrtos

Y. p".* de c&.*r,ry, veículos o§ciais e/ou e disposiçãr rla Prefeinra do Mrrnicípicr de Sucupira do Riachfu -
MÂ, refcrentc ao pÍocesso a seguir discriminado, de acordo com o disposto na Iei Federal no 8.66ó/93, em

conformidade com Pareccr da Âssessoria Jurídica nos teÍmos e razões abaixr: apreséÍrtdlos:

I - Razão da Escolha:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realireÃa e toda â documcntação

ânexada neste termo, principalmente com e Parecer da ÂssessoriaJurídica acostados, conclúu JOSIJ AUGUSTO

DE CARV^LHO, inscrito no CPF sob o no 236.560.693-87 aprescata os que os sen'iços da pessoa fisica as

condiçôes legais para a cootratação direta" com DISPENSA de ücitaçâo pâra contÍatação de pessoa fisica para

prestaçào de serviços crn conserto de pneus de veiculos leves, médios, pesados e maquinas, rcículos oficiais e/ou

disposiçào da Prefeitura do Municífrio de Sucupira do Riachão - M,{e l{ala vista que os serviços ora citado

satisfaz o irtcrcsse rJa Ádministração e a rccessid«lc de fi*ci<narnento da SêcÍEtaÍia Munidpal de Âdministraão

deste Muaicipio, é indiscutilclmmte o mi"< alcquado à plena satirfaçâo do obicto de contrataçào.

II - Jurtificetive do Preço:

O preço da cootratação no ralor global de R$ 17.550,00 (dezessete mü guinhentos e cinquetrta rais)

se eocontÍâ dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a administração, sendo compatír'el com os

preços praticados na região, em relação aos serviços pretendidos.

W-CONCLUSÀO.

l)iante dc t()do o exfx.lsto, considcrando a razào da escolha e a iustificativa do preço, com

fundamcnto no aíigo 24, incieo II de Lci Federal n" 8.6óó/93, opinamos pela reeüzaçâo da contretação

por mtio de Dispeosa de Licitação.

Rus Slo José, N" 4?9, Ccntro - CIP 65668fl0 - CNPJ: 01.612.33t/ülol67
Fondfrx: (99) 3553-1098/10 l9

E.oail : prtft itrracpirrdcriróe@rritco

4t
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Encaminhe-se à autoddade superior para ratificação dcsta decisào.

Sucupira do Riachão - MÂ,09 de iarcko de 2O23.

José Barbosa da Silva
Presidente (lPl,

Portaria n" 101/ 2(121

Carol Sousa Silva C,<xta

Mcrnbro (lPL

J".ftP r, )-ato.-- ),/--
Isabel dc Sousa Silva

Irlembro CPL

Rua Sào Joé, No 4?9. CcnlÍo - CIIP 6566840ú - CNPJ: 0l 612.338/fixll67
Fonc/far: (99) 3553-l 098/l0l 9

E-mail : prcídtl rrxrpindoriecleo@gnril.cm
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Memorando/CPL

A Sua Ercelôncla e Ssnhora
KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA
Secretaria Municipal

Assunto: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitaçãpjara ratrfcaçãQ.

Venho, âtravés do presente expediente, comunicar a Vossa Excelência a decisão
-Ja Comissão Permanente da Licitaçáo, no sentido da contratâçáo direta do servidor. JOSE

AUGUSTO DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o n' 236.560.693-87

Assim, caso V. Exa. Entenda por bem que o procedimento supracitado se operou
dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse deste Municipio em realizar a
contrataçáo, que se digrre a RATIFICAR a decisáo emanada deste órgáo que julgou pela
Dispensa de licitaçáo da contrataçáo referenciada.

Sendo o que nos oferece paÍa o momento, reiteramos protestos
de estima e apreço.

Sucupira do Riachão/MA,09 de janeiro de 2023.

osé Warlen Barbosa Silva
Presidente CPL

Rua São Joé. N" 479, Ccnüo - CtP: 656684.m - CNPJ: 0l.6l2.3ltl0o0l6?
Fone,/fax: (99) 3553- I09Ul0l9

E-oail : prútft rrrocqinderirto@nril.ca
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DESPACHO DE RATIFICACÃO

Ref.: Processo de Dispensa de Licitaçao.

l. Dispensa n" 03/CPL;
2. Processo n" 435.45/2021/CPLi
3. Objeto: Prestaçiio de sen'iços em conseÍto de pneus;
4. Conúratado: JOSE AUGUSTO DE CARVALHO;
5. Yalor Contratual: R§ 17.5í1,ü) (dczcssete mil, quinhcnúoc c cinqrrnta reais).

Afigurando-me que o procedimento de contrataçâo epigrafado se encontÍa regularmente
._ e senvolvido, e estando ainda presente o interesse na conúatação que deu ensejo à instauração do

pÍocesso, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus prúprios
fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto acima.

S€r--se seus ultericres termos. Publique-se no prazo kgú

Sucupira do Riachão (MA), 10 de janeiro de 2023.

C^-/ L
KLEVIT{ }ú{RIA LIMA DE SOUSA

Secretaria Municipal de Administração Geral

Rua S{o José. N" 4?9. C!,núo - CEP: 6:óóE{D0 - CNPI: 0l 612.33tô001{?
Fonc/fa:r: (99) 3553-1098/l0l 9
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CERTIDAO DE PUBLICACAO

Certificamos para os devidos fins que a JUSTIFICATM DE DISPENSA DE

LICITAçÃO, para contratação de pessoa física para prestação de serviços em conserto

de pneus de veículos leves, médios, pesados e maquinas, veículos oficiais e/ou a

disposição da Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão - MA, CONTRATADO:

Jose Augusto de Carvalho, CPF: 236.560.693-87, foram afixadas no quadro mural

de avisos desta Autarquia Municipal para conhecimento geral.

Sucupira do Riachão (MA), 10 de janeiro de 2023.

Jose Warlen Barbosa da Silva
Presidente da CPL

Poftaria no LQU202L
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